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LEI MUNICIPALN° 1.706/01

PRORROGA A VIGÊNCIA DA LEI
MUNICIPAL N° 1.700/2001, QUE DISPÕE
SOBRE A PRORROGAÇÃO DO TERMO

Ao.

INICIAL DE VIGENCIA DA LEI MUNICIPAL
N° 1.678/00, QUE DISPÕE SOBRE O
PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
ITAITUBA.

A Câmara Municipal de Itaituba aprovou e eu,
WIRLAND DA LUZ MACHADO FREIRE, Prefeito Municipal de
Itaituba,Estadodo Pará,sancionoe publicoa seguinteLei:

Art. 1° - Ficaprorrogada,pelo prazode 90 (noventa) dias, a vigência
da LEI Municipaln° 1700/2001, que dispõe sobre a prorrogaçãodo
termo inicial de vigência da Lei Municipaln° 1.678/2000, que dispõe
sobre o Plano de SeguridadeSocial dos Servidoresdo Municípiode
Itaituba.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçõesem contrário.

Gabinete do Prefeito Municipalde Itaituba, Estado do Pará,
em 03 de outubro de 2001.
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Publicadona Secretaria na data supra em:
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Secretário Municipal de Administração


